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ARTIGO 19.º

Arbitragem

1 — Qualquer litígio ou diferendo entre os membros do Agrupa-
mento relativo à interpretação, execução ou cumprimento dos pre-
sentes estatutos, que não, seja amigavelmente resolvido no âmbito do
conselho de administração ou da assembleia geral, será, em primeira
instância, obrigatoriamente objecto de uma tentativa de conciliação
a realizar pelos respectivos presidentes dos conselhos de administra-
ção dos membros do Agrupamento ou quem estes indiquem para o
efeito.

2 — O diferendo será apresentado aos referidos Administradores
por qualquer dos membros do Agrupamento, os quais deverão decidir
por unanimidade, no prazo de 10 dias de calendário.

3 — Os conflitos cuja resolução se não mostre possível ou se não
obtenha nos termos dos números anteriores, serão submetidos exclu-
sivamente a arbitragem, de acordo com as regras de Arbitragem da
Associação Comercial de Lisboa, Câmara de Comércio e Indústria
Portuguesa, por três árbitros a designar de acordo com as respectivas
regras.

4 — O funcionamento da arbitragem, seguirá a tramitação supleti-
va fixada pela Lei n.º 31/86, de 29 de Agosto.

CAPÍTULO V

Disposições diversas

ARTIGO 20.º

Notificações

1 — Quaisquer notificações ou comunicações a efectuar entre as
partes, no âmbito do ACE, deverão ser efectuadas por carta regista-
da, telegrama ou telefax, devendo ser endereçadas para as moradas
das respectivas sedes e deverão ser consideradas como efectuadas nas
seguintes condições:

a) Telefax — Data de emissão sujeita a impressão do código de
recepção da outra parte;

b) Telegrama — 24 horas após a sua expedição;
c) Correio registado — 72 horas após a expedição;
2 — De todas as comunicações recebidas e ou notificações expedi-

das será enviada cópia ao conselho de administração do ACE.

ARTIGO 21.º

Alterações

1 — Nada foi convencionado entre as partes, relacionado com
matéria objecto da constituição do ACE, para além do que fica escri-
to nas cláusulas estatutárias.

2 — Quaisquer alterações aos presentes estatutos, só serão válidas
desde que convencionadas por escrito, com a menção expressa de quais
as clausulas eliminadas e ou alteradas e da redacção que passa a ter
cada uma das alteradas e ou aditadas.

ARTIGO 22.º

Títulos e epígrafes

Os títulos e epígrafes usados nestes estatutos servem apenas para
facilitar a respectiva consulta, sendo destituídos de qualquer efeito
jurídico, não sendo legítimo a qualquer das partes e ou terceiros pre-
valecer-se dos mesmos para obstar à aplicação do regime contido nas
respectivas cláusulas.

Certifico ainda, que foram designados os órgãos sociais para o biénio
de 2005-2006:

Conselho de administração: presidente — Maria de Fátima Paulino
da Silva Antunes Rodrigues, com domicílio profissional na Avenida
do Engenheiro Duarte Pacheco, torre 2, piso 9, sala 7, Lisboa; vo-
gais — Carlos Alberto Chouriço Moniz e Manuel António Baptista
Maçara, acima identificados.

Fiscal único: Rui Ascensão & Esteves Afonso, SROC, representada
pelo Dr. Rui Gonçalves de Ascensão (efectivo), residente no Campo
Grande, 28,10.º, D, Lisboa; Luís Esteves Afonso, ROC (suplente),
residente na Rua dos Bombeiros Voluntários,137, Carcavelos, Cascais.

24 de Junho de 2005. — O Primeiro-Ajudante, Eduardo Manuel
Marques Jorge. 2009832949

SOMAGUE/ENGIGÁS/NEOPUL, CONSTRUTORES A. C. E.

Conservatória do Registo Comercial de Sintra. Matrícula n.º 00011/
050711; identificação de pessoa colectiva n.º 506997154; inscri-
ção n.º 4, averbamento n.º 3 à inscrição n.º 1 e inscrição n.º 5;
números e data das apresentações: 30 a 32/050628.

Certifico que foi depositada a escritura de que consta a alteração
dos artigos 1.º, n.º 2, e e 14.º, n.º 3, do contrato, que ficaram com a
seguinte redacção:

ARTIGO 1.º

2 — O Agrupamento tem a sua sede no Edifício Sintra-Cascais
Escritórios, sito na Rua da Tapada da Quinta de Cima, Linhó, fregue-
sia de São Pedro de Penaferrim, concelho de Sintra, podendo a mes-
ma ser transferida para outro local dentro do mesmo concelho ou
para concelho limítrofe, por simples deliberação do conselho de ad-
ministração.

ARTIGO 14.º

1 — (Redacção inalterada.)
2 — (Redacção inalterada.)
3 — O Agrupamento fica obrigado, sem prejuízo da delegação de

poderes pelo conselho de administração em qualquer dos administra-
dores em exercício:

Pelas assinaturas de dois administradores, devendo uma delas ser
sempre de um dos administradores designado pela agrupada Somague
Engenharia, S. A., ou pelas assinaturas de um administrador e de um
procurador constituído nos termos do n.º 1, alínea k), do artigo 9.º
destes estatutos.

E a cessação de funções de Júlio Eurico Morais Pereira, em 9 de
Maio de 2005, por renúncia e a designação de Paulo Jorge Moreira
Ramalho, para gerente da sociedade em epígrafe por deliberação de 9
de Maio de 2005.

O texto completo dos estatutos na sua redacção actualizada ficou
depositado na pasta respectiva.

11 de Julho de 2005. — O Segundo-Ajudante, Fernando Manuel
Pereira Coimbra Fernandes. 2010213564

TÁXIS NOVA ERA, L.DA

Conservatória do Registo Comercial de Sintra. Matrícula n.º 14 868;
identificação de pessoa colectiva n.º 504554573; data do depósito:
180505.

Certifico que, em relação à sociedade em epígrafe, foram deposita-
dos os documentos relativos à prestação de contas do ano de 2004.

29 de Julho de 2005. — O Segundo-Ajudante, Jorge Manuel Ramos
Cunha. 2010632419

VASP — DISTRIBUIDORA DE PUBLICAÇÕES, L.DA

Conservatória do Registo Comercial de Sintra. Matrícula n.º 11 528;
identificação de pessoa colectiva n.º 500428344; inscrição n.º 34;
número e data da apresentação: 14/050309.

Certifico que por escritura depositada na pasta respectiva a socie-
dade supra alterou o pacto tendo em consequência os artigos 1.º, 3.º,
4.º, 5.º, 6.º, 7.º, 8.º, 9.º, 13.º, 14.º, 15.º e 16.º, adicionados cinco no-
vos artigos e consequente renumeração, o que passou a ter a seguinte
redacção:

CAPÍTULO I

Firma, duração e objecto social

ARTIGO 1.º

Firma, sede, representação social e duração

1 — A sociedade adopta a firma VASP — Distribuidora de
Publicações, L.da

2 — A sociedade tem a sua sede na Quinta do Grajal, em Venda
Seca, na freguesia de Belas, concelho de Sintra.

3 — Por simples deliberação do conselho de gerência, a sociedade
poderá transferir ou deslocar a sede social, dentro do mesmo conce-
lho ou para concelho limítrofe, podendo ainda ser criadas filiais, su-
cursais, agências, delegações ou outras formas locais de representa-
ção, no território nacional ou no estrangeiro.
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4 — A sociedade durará por tempo indeterminado.

ARTIGO 2.º

Objecto social

A sociedade tem por objecto a distribuição e comercialização de
publicações jornalísticas e editoriais de qualquer natureza, quer por
iniciativa própria, quer através da participação em outras sociedades
já constituídas ou a constituir, conforme for deliberado em assem-
bleia geral.

ARTIGO 3.º

Pacto de não concorrência

Os sócios não poderão desenvolver directa ou indirectamente, atra-
vés de qualquer sociedade com a qual se encontrem em relação de
domínio ou de grupo, qualquer actividade concorrente com a activi-
dade principal da sociedade.

ARTIGO 4.º

Participações sociais

A sociedade, após deliberação da assembleia geral, poderá adquirir
participações no capital de sociedades com o mesmo objecto ou com
objecto diferente do seu, bem como neste último caso, detenha a
maioria dos votos na respectiva assembleia geral, sendo ainda da com-
petência da assembleia geral a respectiva alienação ou oneração.

CAPÍTULO II

Capital social, prestações suplementares

e suprimentos

ARTIGO 5.º

Capital social

1 — O valor do capital social, integralmente subscrito e realizado
em dinheiro, é de 3 329 490 euros, representado por oito quotas dos
sócios, a saber:

Duas quotas detidas pela sociedade IMPRESA — Sociedade Gestora
de Participações Sociais, S. A., com sede na Rua de Ribeiro Sanches,
65, número de identificação de pessoa colectiva 502437464, sendo
uma quota de 566 013,30 euros e outra quota de 543 816,70 euros;

Três quotas detidas pela sociedade PRESSELIVRE — Imprensa
Livre, S. A., com sede na Avenida de João Crisóstomo, 72, em Lis-
boa, número de identificação de pessoa colectiva 500856141, sendo
duas quotas de 543 816,70 euros e uma quota de 22 196,60 euros;

Uma quota de 1 109 630 euros detida pela sociedade LUSOMUN-
DO — Serviços, SGPS, S. A., com sede na Avenida da Liberdade, 266,
3.º, em Lisboa, número de identificação de pessoa colectiva
504592858;

Duas quotas de 100 euros cada detidas pela sociedade PT Multimé-
dia — Serviços de Telecomunicações e Multimédia, SGPS, S. A., com
sede na Avenida de 5 de Outubro, 208, em Lisboa, número de identi-
ficação de pessoa colectiva 504453513.

2 — Em qualquer aumento de capital, os sócios gozam de direito
de preferência, na proporção das participações que na altura detive-
rem no capital social.

ARTIGO 6.º

Suprimentos

1 — Poderão ser celebrados contratos de suprimento nos termos e
condições a fixar por deliberação dos sócios.

2 — A assembleia geral poderá deliberar, por unanimidade, a reali-
zação de prestações suplementares de capital, por todos ou alguns dos
sócios, na proporção das respectivas participações no capital social,
até ao limite de um milhão de euros.

CAPÍTULO III

Quotas

ARTIGO 7.º

Cessão de quotas

1 — A cessão de quotas, mesmo entre sócios, fica sempre depen-
dente do consentimento da sociedade, à qual se reserva, desde já, o
direito de preferência.

2 — Caso a sociedade não pretenda exercer o aludido direito de
preferência, este deferir-se-á aos restantes sócios.

3 — Quando mais de um sócio pretender exercer o direito de pre-
ferência, a quota em causa será por eles dividida na proporção do
valor das quotas que ao tempo possuírem, salvo se entre eles acorda-
rem outra divisão.

ARTIGO 8.º

Procedimento

1 — Para os efeitos no artigo anterior, todo o sócio que quiser ceder
a sua quota, no todo ou em parte, deve comunicá-lo ao conselho de
gerência e aos outros sócios, identificando o adquirente e as demais
condições do negócio, por carta registada com aviso de recepção,
entendendo-se que, se os mesmos não responderem no prazo de 30 dias,
nem aquela nem os sócios pretendem fazer uso do direito de prefe-
rência que lhes assiste.

2 — É nula a cessão de quota feita sem observância do estabeleci-
do neste artigo.

ARTIGO 9.º

Amortização de quotas

1 — É permitida a amortização de quotas, por deliberação dos só-
cios convocada para o efeito, nos seguintes casos:

a) Quando as quotas tenham sido por qualquer modo oneradas sem
que tenha sido obtido o prévio consentimento escrito da sociedade ou
quando tenham sido objecto de qualquer providência que possibilite a
sua venda judicial, e tal situação subsista por prazo superior a 15 dias;

b) Quando o sócio for declarado falido ou insolvente;
c) Em caso de dissolução de um sócio pessoa colectiva, se a parti-

cipação não for transferida por partilha para outra sociedade ou socie-
dades que com aquele sócio se encontrem em relação de domínio ou
de grupo (artigo 21.º do Código dos Valores Mobiliários).

2 — A contrapartida da amortização e a sua forma de pagamento
é a prevista no artigo 235.º, n.º 1, alíneas a) e b), do Código das So-
ciedades Comerciais.

ARTIGO 10.º

Exclusão do sócio

1 — Poderá, por deliberação dos sócios, ser excluído da sociedade
um sócio que, com comportamento desleal ou gravemente perturba-
dor do funcionamento da sociedade, lhe tenha causado ou possa vir a
causar-lhe prejuízos relevantes de ordem material ou moral.

2 — O valor da quota do sócio excluído será o que se apurar de
acordo com o último balanço aprovado ou o que resultar do critério
previsto no n.º 2 do artigo 105.º do Código das Sociedades Comerci-
ais, conforme for menos gravoso para a sociedade.

3 — O pagamento da contrapartida que for apurada será fraccio-
nado em duas prestações, a efectuar doze e vinte e quatro meses após
a fixação definitiva da mesma contrapartida.

CAPÍTULO IV

Assembleia geral, gerência e fiscalização

ARTIGO 11.º

Órgãos sociais e mandatos

1 — São órgãos sociais a assembleia geral e o Conselho de Gerência.
2 — Os membros dos órgãos sociais são designados por períodos

de três anos e podem ser escolhidos de entre os sócios ou estranhos
à sociedade.

ARTIGO 12.º

Deliberações dos sócios

1 — As deliberações dos sócios serão tomadas em assembleia geral,
por voto escrito ou nos termos do artigo 54.º do Código das Socieda-
des Comerciais.

2 — Nos casos em que a lei não exija formalidades especiais, as
assembleias gerais serão convocadas por qualquer dos membros do
conselho de gerência, através de carta registada dirigida aos sócios,
expedida com a antecedência mínima de 15 dias.

3 — Os sócios poderão fazer-se representar nas assembleias gerais
por outros sócios, bastando para tal que, em carta dirigida ao respec-
tivo presidente, indiquem o nome do seu representante, quer esta reúna
em primeira ou em segunda convocação.

4 — Deverá realizar-se pelo menos uma assembleia geral em cada
ano, cuja reunião deverá ter lugar entre 1 de Janeiro e 31 de Março,
para a apreciação anual da situação da sociedade e deliberação sobre
as contas do exercício do ano transacto.

5 — A assembleia geral que deliberar sobre as contas do exercício
determinará qual a aplicação dos lucros do mesmo exercício, depois
de retiradas as verbas necessárias à integração ou reintegração do fun-
do de reserva legal.
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6 — Poderão ser feitos aos sócios adiantamentos sobre os lucros
no decurso de determinado exercício, desde que haja deliberação unâ-
nime dos sócios nesse sentido e sejam respeitadas as regras constan-
tes das alíneas a) a d) do n.º 1 do artigo 297.º do Código das Socieda-
des Comerciais.

ARTIGO 13.º

Assembleias gerais

1 — As assembleias gerais, incluindo as que tenham sido adiadas,
só poderão funcionar validamente se sócios que representem pelo
menos três quartos do capital social estiverem presentes ou devida-
mente representados, seja qual for a ordem de trabalhos da mesma ou
as deliberações a serem tomadas.

2 — Dependem de deliberação unânime dos sócios as decisões so-
bre os seguintes assuntos:

a) Alteração do contrato de sociedade;
b) Alteração da natureza ou âmbito da actividade da sociedade;
c) Aquisição, alienação ou oneração pela sociedade de participa-

ções como sócio de responsabilidade ilimitada ou de participações em
sociedades com o mesmo objecto ou com objecto diferente do objec-
to da sociedade, em sociedades reguladas por leis especiais ou em agru-
pamentos complementares de empresas;

d) Fusão, cisão, transformação e dissolução da sociedade e o re-
gresso da sociedade dissolvida à actividade;

e) Aumento ou redução do capital social;
f) Aquisição, alienação e oneração de quotas próprias;
g) Criação e supressão de direitos especiais dos sócios;
h) Designação de gerentes e do revisor oficial de contas;
i) Distribuição antecipada de lucros no decurso do exercício;
j) Aprovação do relatório de gestão e das contas do exercício, a

atribuição de lucros e o tratamento dos prejuízos;
k) Apresentação a processo de recuperação de empresa ou a falên-

cia;
l) Suprimentos e prestações suplementares;
m) Consentimento da sociedade à cessão e amortização de quotas,

não podendo o sócio detentor das mesmas votar nos termos do arti-
go 251.º do Código das Sociedades Comerciais.

ARTIGO 14.º

Conselho de gerência

1 — A administração dos negócios sociais e a representação da
sociedade, em juízo ou fora dele, activa ou passivamente, compete
aos gerentes, organizados em conselho de gerência, que terão as com-
petências que lhes confere a lei e este contrato para a prossecução e
realização do objecto social.

2 — O conselho de gerência será composto por três, seis ou nove
membros, designados nos termos do n.º 5.

3 — Os Gerentes não serão remunerados, salvo se o contrário for
deliberado em assembleia geral. Se o forem, pode a sua remuneração
consistir total ou parcialmente em participação nos lucros da socie-
dade e ou na atribuição de outros benefícios.

4 — O mandato dos membros do conselho de gerência não poderá
exceder três anos, mas é sempre permitida a sua reeleição.

5 — Enquanto se mantiver a actual proporção entre as participa-
ções sociais dos três sócios, a cada um deles é atribuído o direito de
designar um, dois ou três gerentes, consoante o conselho de gerência
for composto por três, seis ou nove membros, a exercer na assem-
bleia geral na qual se proceda à designação da gerência ou em assem-
bleia geral especialmente convocada para o efeito.

6 — Cada um dos sócios poderá, em qualquer momento, proceder
à destituição dos membros que tiver designado. Em caso de vaga ou
impedimento de um membro, assistirá ao sócio que o tenha designado
o direito de designação de um novo membro para o preenchimento
da respectiva vaga.

7 — O Conselho de gerência reunir-se-á sempre que for convoca-
do por dois dos seus membros e com a frequência que se mostre ne-
cessária à prossecução da actividade social, devendo reunir pelo me-
nos uma vez por trimestre.

ARTIGO 15.º

Competências

1 — Ao conselho de gerência são conferidos os mais amplos pode-
res de gestão dos negócios sociais.

2 — O conselho de gerência não poderá validamente reunir e deli-
berar sem que estejam presentes ou representados todos os seus mem-
bros, se o mesmo for composto por três membros, ou sem que esteja

presente ou representado pelo menos um membro designado por cada
um dos sócios.

3 — A representação dos membros do conselho de gerência nas
respectivas reuniões pode ser efectuado por meio de simples carta
indicando outro gerente, desde que designado pelo mesmo sócio.

4 — Em todos os casos para os quais nem a lei nem o contrato
exijam uma maioria qualificada, as deliberações do conselho de gerên-
cia serão tomadas pela maioria dos membros presentes ou represen-
tados, sendo sempre necessário o voto favorável de pelo menos um
membro designado por cada um dos sócios.

5 — Contudo, serão tomadas por unanimidade dos membros do
conselho de gerência as deliberações sobre os seguintes assuntos:

a) Definição de estratégia, bem como a aprovação do plano de
negócios, do plano de investimentos e do orçamento anual e/ou plu-
rianual e do plano de tesouraria, e também quaisquer alterações aos
mesmos;

b) Aprovação do plano financeiro da sociedade, sempre que se torne
necessário o recurso a financiamento externo ou dos sócios;

c) Empréstimos ou investimentos de montante superior a
100 000 euro, não previstos no plano de negócios, no plano finan-
ceiro ou no plano de investimentos da sociedade;

d) Prestação de qualquer tipo de garantia real, bancária ou pessoal;
e) Nomeação e destituição do director-geral e definição dos res-

pectivos poderes;
f) Designação dos membros dos órgãos sociais das sociedades par-

ticipadas pela sociedade;
g) Delegação de funções e poderes em qualquer dos gerentes ou

mandatários;
h) Aquisição, venda ou oneração de imóveis e trespasse ou locação

de estabelecimento comercial;
i) Apresentação a processo de recuperação de empresa ou a falên-

cia;
j) Constituição de procuradores e definição dos respectivos pode-

res, bem como a revogação de quaisquer mandatos.
6 — Qualquer dos membros do conselho de gerência poderá dele-

gar noutro membro competência para determinados negócios ou es-
pécie de negócios, devendo especificar os poderes delegados no docu-
mento de delegação.

7 — Fica expressamente vedado aos membros do conselho de ge-
rência o exercício de actividades concorrentes com a da sociedade,
nos termos do artigo 254.º do Código das Sociedades Comerciais.

ARTIGO 16.º

Mandatários

A todo o tempo poderá a gerência nomear mandatários para obri-
garem a sociedade, devendo então fixar-lhes, através de procuração
com forma adequada, os limites dos seus poderes.

ARTIGO 17.º

Vinculação da sociedade

A sociedade obriga-se com a assinatura de dois gerentes ou com a
assinatura dos mandatários, no que respeita aos actos que eles devam
praticar no âmbito dos precisos limites dos respectivos mandatos.

ARTIGO 18.º

Limites à vinculação da sociedade

É expressamente proibido aos gerentes e mandatários obrigarem a
sociedade em actos estranhos aos negócios sociais, ou ao âmbito dos
precisos limites dos respectivos mandatos.

ARTIGO 19.º

Fiscalização

A fiscalização da sociedade, quando legalmente exigível, compete
a um revisor oficial de contas que será designado por deliberação dos
sócios.

ARTIGO 20.º

Secretário

1 — O conselho de gerência poderá deliberar designar um secretá-
rio da sociedade.

2 — O secretário da sociedade será designado pelo período coinci-
dente com o mandato do conselho de gerência, podendo ser-lhe atri-
buídas as competências da lei.
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CAPÍTULO V

Dissolução e liquidação

ARTIGO 21.º

Dissolução e liquidação

1 — A sociedade dissolve-se nos casos previstos na lei e por deli-
beração unânime dos sócios tomada em assembleia geral na qual este-
ja representada a totalidade do capital social.

2 — A liquidação do património em consequência da dissolução da
sociedade será feita extra-judicialmente através de uma comissão li-
quidatária constituída pelos gerentes em exercício, se a assembleia geral
não deliberar de outro modo.

O texto completo do contrato, na sua redacção actualizada, ficou
depositado na pasta respectiva.

13 de Junho de 2005. — O Primeiro-Ajudante, Eduardo Manuel
Marques Jorge. 2006847864

QUIJOTA SOCIEDADE DE ESTUDOS
E DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO, S. A.

Conservatória do Registo Comercial de Sintra. Matrícula n.º 10 759;
identificação de pessoa colectiva n.º 503196819; averbamento n.º 2
à inscrição n.º 3 e inscrição n.º 6; números e data das apresenta-
ções: 24 e 25/050627.

Certifico que, em relação à sociedade em epígrafe, foram efectua-
dos os seguintes actos de registo:

Recondução dos membros dos órgãos sociais.
Prazo: quadriénio de 2005-2008.
Data da deliberação: 29 de Março de 2005
Alteração parcial do contrato.
Aditado o n.º 3 ao artigo 5.º, e alterado o n.º 1 do artigo 6.º, os

quais ficaram com a seguinte redacção:

ARTIGO 5.º

1 — ...............................................................................................
2 — ...............................................................................................
3 — Os accionistas poderão deliberar a realização de prestações

suplementares, até ao montante de cinco milhões de euros.

ARTIGO 6.º

1 — As acções serão nominativas.
2 — ...............................................................................................
3 — ...............................................................................................

O texto do contrato, na sua redacção actualizada, ficou depositado
na pasta respectiva.

Está conforme.

7 de Julho de 2005. — A Segunda-Ajudante, Esmeralda Maria
Marques Silva Rodrigues Costa. 2010615646

PONTO GRANDE — ARTES GRÁFICAS E DESIGN, L.DA

Conservatória do Registo Comercial de Sintra. Matrícula n.º 7714;
identificação de pessoa colectiva n.º 502910194; data do depósito:
191104.

Certifico que foram depositados os documentos relativos à presta-
ção de contas do ano de 2002.

22 de Julho de 2005. — O Segundo-Ajudante, Jorge Manuel Ramos
Cunha. 2006845985

PRUDABILIDADE — GABINETE
DE CONTABILIDADE, L.DA

Conservatória do Registo Comercial de Sintra. Matrícula n.º 12 581;
identificação de pessoa colectiva n.º 504034065; data da apresen-
tação: 120104.

Certifico que foram depositados os documentos relativos à presta-
ção de contas do ano de 2002.

16 de Maio de 2005. — O Segundo-Ajudante, Jorge Manuel Ramos
Cunha. 2005882518

RECTA DA GRANJA — COMÉRCIO DE PNEUS, L.DA

Conservatória do Registo Comercial de Sintra. Matrícula n.º 19 580;
identificação de pessoa colectiva n.º 506317099; data da apresen-
tação: 240604.

Certifico que foram depositados os documentos relativos à presta-
ção de contas do ano de 2003.

23 de Maio de 2005. — O Segundo-Ajudante, Jorge Manuel Ramos
Cunha. 2004673702

TRANSMAX — TRANSPORTES DE MERCADORIAS,
UNIPESSOAL, L.DA

Conservatória do Registo Comercial de Sintra. Matrícula n.º 022 255/
050322; identificação de pessoa colectiva n.º 505730588; inscri-
ção n.º 1; número e data da apresentação: 24/050322.

Certifico que por Max Reginaldo de Freitas foi constituída a socie-
dade comercial em epígrafe, que se rege pelo contrato seguinte:

1.º

A sociedade adopta a firma TRANSMAX — Transporte de Mer-
cadorias, Unipessoal, L.da, com sede na Rua do Marquês de Pombal,
71, 4.º, B, Rinchoa, freguesia de Rio de Mouro, concelho de Sintra,
podendo a mesma ser deslocada dentro do mesmo concelho ou para
concelhos limítrofes, bem como criar e abrir em qualquer parte do
país, delegações, filiais, sucursais ou outras formas de representação
social.

2.º

A sociedade tem o objecto seguinte: transporte terrestre de merca-
dorias.

3.º

O capital social, integralmente realizado em dinheiro, é de cinquenta
mil euros e está integralmente realizado em dinheiro e corresponde a
uma quota pertencente a Max Reginaldo de Freitas.

4.º

A administração da sociedade e a sua representação em juízo e fora
dele, activa e passivamente, serão exercidas por um gerente, com ou
sem remuneração, conforme for deliberado em assembleia, ficando
desde já nomeado o sócio.

5.º

A sociedade obriga-se validamente em todos os seus actos com a
assinatura do gerente acima designado.

6.º

O sócio e a sociedade podem celebrar entre si quaisquer negócios
jurídicos, que sirvam a prossecução do objecto da sociedade.

29 de Março de 2005. — A Escriturária Superior, Maria Manuela
Lapas Ferreira. 2010235231

TRIQUÍMICA — SOLUÇÕES QUÍMICAS
E AMBIENTAIS, S. A.

Conservatória do Registo Comercial de Sintra. Matrícula n.º 9653/
950206; identificação de pessoa colectiva n.º 501420886; inscri-
ção n.º 18; número e data da apresentação: 04/050217.

Certifico que foi aumentado o capital para € 5 000 000 após o
reforço de € 1 257 500, sendo € 7500 por integração de reservas
livres aumento das acções para € 5; por incorporação de prestações
acessórias na modalidade de prestações suplementares, € 250 000 por
incorporação de reservas livres e € 750 000, subscrito em dinheiro.
Emitidas 250 000 novas acções, ficando o capital representado por
€ 1 000 000 de acções no valor nominal de € 5 cada.

Fiscalização: compete a um fiscal único eleito por quatro anos.
Designação do fiscal único: efectivo — Joaquim José Cóias Rosa,

revisor oficial de contas, residente na Quinta da Boa Esperança, lote
12, Albarraque, Sintra; suplente — Grant Thornton & Associados —
SROC, L.da, representada por Carlos António Lisboa Nunes, revisor
oficial de contas, e alterado o pacto tendo em consequência alterado




